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MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DE01ETO ( P) N 9 1416 de 19 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18 , item II , 
do Decreto- lei n o 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo no 28820 . 002816/86-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposenta daria , de acordo com os artigos 176, 
item IV , e 178, item I, alÍ nea "a ", da Lei n2 1 . 711 , de 28 
de outubr o de 1952 , com a redação dada pel a Lei no 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977, e Lei Complementar n2 51 , de 
20 . 12 .85 , a BENJAMIM FERREIRA UCHOA , matr Ícu l an22 .258l7& 
no cargo de Agente de PolÍcia, cÓdi go PC-405 , c l asse "Es -
peci a l" , Refer ência NM-31 , do Quadro de Pessoal Permanen te 
do Governo deste TerritÓrio , devendo seus proventos mensa
is serem acrescidos da vantagem financeira de 2~, de con
formidade com o artigo 184, i tem II , da cita da Lei n 2 1 . 71J/ 
52 , o valor da Gra ti fi cação por Operações Especiais previs 
to no § 20 do ortigo 17, da Lei nO 6 . 561/80, em face do~; 
dispõe a Lei n9 6 . 701 , de 24 de outubro de 1979 , observado 
o § 22 do arliuo 1Q2 , da Constitui ção Federal. 

Macapá-AP , em 19 de dezembro de 1986 , 989 da Rep Ública e 
439 da Criação do TerritÓr io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~IO DO INTERIOR 
Terri tÓrio Federal do Amapá 

DE01ETO ( P) Ng 1422 de 31 de de zembro de 1986 

O Governa dor do Território Fede ral do Amap á , usando das 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Ter r itório 
JOS~ VER!SSUIO TAVARES 

Secretá r io de Educação e Cu l tu ra 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr . 

Secretá=io de Agricul t ura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secr e t ário de Segurança Públ ica 
JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO J UNIOR 

t~Lribuições que lhe são conferidJs pelo urtiga 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1989, 

RESOLVE : 

Designar JOAO FERREIRA DOS SANTOS , Secret~rio de Seguran 
ça PÚblica do Governo deste rerri tório , para vL1jar de Ma: 
capá - AP , sede de s uas atribuições até o MunicÍpio de Maza
gão , no dia 13 de dnzembro do ano em curso, a serviço des
ta Secretaria . 

Macapá-AP , em 31 de dezembro de 1986, 990 da RepÚblica o 
432 da Cri ação do Território Federal do Amdpá . 

JORGE NOVA DA C0S TA 
Governador 

MINIST~RID 00 INTERIOR 
TerritÓri o Federal do AmapÓ 

DECRETO ( P) N2 1423 de 31 de dezembro de 1985 

O Governador do Ter ritÓrio Federal do Am[!pá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a rtigo'l8 , item II, 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar JOAO FERACIRA DOS SANTOS , Secre t.ário de Segur on 
ça PÚbl ica do Governo deste TerritÓrio , para viajar de Ma: 
capá-AP , sede de sua a lribui ções até a l ocalidade de Amapá , 
Calçoene e Lourenço , no perÍ odo de 14 à 16 de dezembro do 
ano em cur so , a serviço desta Secretaria . 

Macapá-AP , 31 de dezembro de 1986 , qso da RepÚblica e 439 
da Criação do TerritÓrio Feder a l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COS f A 
Gove rnador 

·- -~ __ , ..... t ~ · 
~ ... ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N2-27lj86-PMM . 

DispÕe sobre a destini:IÇãO da area de terras que menciona 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art . 12- Fica o Poder Executivo autorizado a decl arar de 
utilidade pÚblica a área de terras com um total de 190 . 800 
m2 (cento e noventa mil e oitocentos metros quadrados), lo 
calizada no Distrito de Santana, Munic{pio de Macapá, com
preendida entre as Ruas Felinto Muller e Machado de Assis e 
Avenida 15 de Novembro e Maria Colares, para fins de urba
nização e loteamento . 

Art . 22 - A Prefei tura Municipal de Macepá, através 
Secretaria Municipal de Planejamen to e Desenvol vimento 
bano - SEMPLADUR, elaborará Projeto para desapropriação 
urbanização e ocupação da área a que se refere o artigo an 

da 
Ur-

terior. 

Art . 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 
ção , revogadas as disposições em contrário . 

PAlACID 31 DE MARÇO , 15 de dezembro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macepá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N2~86-PMM . 

Dispõe sobre a expedição de passe permanente para o atl~ 
ta amador, pelo Executivo Municipal , para frequentar espe
táculos esportivos e dá outras providências . 

D PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA , 

Faço saber a câmara Municipal de Macepá aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Art . 12 - D atleta amador que durante sua vida , houver se 
consagrado campeão em campeonatos oficiais, por sua equipe 
e na modalidade esportiva que praticava, receberá da Pre -
feilura Municipal de Macapá una certeira permanente , como 
passe de franquia a Estádios ou Ginásios de Esportes de 

propriedade do Munic{pio de Macepá . 

Art . 22 - A expedição se dará mediante um l avramento a 
ser feito nas entidades esportivas pela PMM . 

Art . 32 - A presente Lei , será regulamentada dentro de 
:I) (trinta) dias pelo Executivo Municipal. 

Ar l: . 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprova
ção, revogadas as disposições em contrário . 

PAlACIO 31 DE MARÇO , 15 de dezembro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pl"'Elfei to Municipal ~ Ma capá 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V O 
DOM! CIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 113/86-DP/SEAD. 

~ 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atribui 

ções que lhe são conferidas por delegação de competência ~ 
través do Decreto (E) n2 041 , dé 14 de outubro de 1976 , do 
Exm2 , Sr. Governador deste Território e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 28770 .0Cl28EB/86-SESA , 

RESOLVE : 

Com base no artigo 180, da Lei n2 l. 711, de 28 de outubro 
de 195? , com a nova redação dada pela Lei no 6 . 732, de 04 
de dezembro de 1979 , alterada pel o Decreto-Leis n os. 1. 746, 
de 27 de dezembro de 1979 e 2 .153, de 24 de julho de 1984, 
combinado com a Instrução Normativa n o 163-0ASP , de 25 de 
julho de 1984, e tendo em vista o exerc{cio durante oito 
(08) anos completos em funções gratificadas do Grupo Dire
ção e Assistência Intermediárias, declaro que a funcioná -
ria NILZA G()I.ÇALVES NEVES , ocupante do cargo de Agente Ad-

1 ministre ti vo, cÓdigo SA-701, classe "Especia l", referência 
NM-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Território , 
faz jus, a contar de janeiro de 1986 , a ter adicionado ao 
vencimento do respectivo cargo efetivo a importância equi
val ente à fração de três quintos ( 3/5), da função de con 
fiança de Assistente, cÓdigo DAI-202 . 3, do Grupo Direção e 
Assistência Intermediárias. 

Declaro , igualmente, que enquanto exercer o cargo em co
missão do Grupo Direção e Assessoramento Su1-1eriores, a al:'_ 
dida funcionária não perceberá as parceles e cuja edição 
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fez jue, eelvo no caso de opção pelo vencimento do cargo ! 
fetivo, na fome prevista no Decreto-lei n!! 2 .2?0, de 13 de 
março de 1965. 

GABINETE 00 OIBETIJI DO ll::PARTAMENTO ll:: PESSOAL, em Mace
pá , 16 de dezembro de 1966. 

ARNOUDO LUIZ OE LIMA REOIG 
Diretor do OP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITCAIO FE!l::RAL DO NAAPA 
SECRETARIA a:: AOOINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO OE PESSOAL 

APROVO 
DO.I!CIO CAMPOS OE MAGAlHAES 
SecretLÍrio de Administração 

PORTARIA (P) NV 114/66-0P/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTMENTO DE PESSOAL, usando das atribui 
çÕE!S que lhe eão conferidas por delegação de canpetêncie ; 
travée do Decreto (E) n!! 041, de 14 de outubro de 19?6, d-;; 
E>411V. Sr. Governador deste Território e tendo em vista o 
que conste do Processo n!! 26?90 . 002936/66-SEAO , 

RESOLVE: 

Com base no artigo 160, da Lei nv 1. ?11, de 26 de outubro 
de 1952 , can a nova redação dada pela Lei n!! 5. 732 , de 04 
de dezembro de 1979 , alter e da pelos Decretos-Leis n !!s. 
1. 746, de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153, de 24 de Julho de 
1964, canbinados cana I nstrução Normativa n!! 153-DASP, de 
25 de julho de 1964, e tendo em vista o exercício durante 
oito (00) anos ~latos, em funções gratificadas do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias, declaro que o funcio 
nário BENEDITO DE SOUZA PALJ-ETA, do Quadro de Pessoal Ina: 
tivo do Governo desta TerritÓrio, faz jus, a contar de ja
neiro do corrente ano , a ter adicionado ao vencimento do 
respectivo cargo efetivo , a importância equivalente a fra
ção de tris quintos ( 3/5) , da função de confiança de Chefe 
de Seção de Construção de EnbarcaçÕes, cÓdigo DAI- 201 . 3 , do 
Grupo Direção e Assistência Intermediárias e o vencimento 
do seu cargo e f' e ti vo . 

GABINETE DO OIAETIJI DO ll::PRATAMENTO DE PESSOAL, em Mace
pá, 16 de dezembro de 1966 . 

ARNOLOO LUIZ DE LIMA REOIG 
Diretor do OP/GTFA 

C:O.USSAD DE INwtRITO AOOINISlRATIVO 
DECRE10 ( P) N!! 0712/66 - GABI 

EDITAL DE NOTIFICAÇM 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

JOAO ~ AGJIAR CARVALJ-tO , na quelidade de Presidente de 
Comissão de Inquérito Administretivo , designede pelo Oecre 
to ( P) n g 0712/66-GABI, faz saber ao servidor SEVERINO ErxJ 
ARDO DA SILVA, ocupante do car go de Agente de Serviços d; 
Engenharia , que se encontram tremi tendo em seus termos le
gais , os Autos do Processo Administrativo, por abandono de 
cargo . E, constando dos Autos que o mesmo, apesar de regu
larmente citado, nio compareceu perante esta Comissão , no 
pesseao dia 03 de dezembro de 1986, às lO:DO horas, para 
ser interrogado e prestar outros esclarecimentos sobre o f! 
to fica pelo presente EDITAL, notificado pera apresentar 
razões de defase , no pl"'!!zo de 20 (vinte) dias . O prezo se
rá contado e partir da data de publicação deste EDITAL, no 
Diário Oficial do Território para ciência do indiciado e 
principel interessado. 

Sala de ReuniÕes da Canissão de Inquérito Administre ti -
vo , l O de dezembro de 1966. 

JOAO J<E~ AGJIAR CARVALJ-(1 
Presidente da c.I.A. 

MI - GOVERNO DO TERRITCAIO FEDERAL 00 AMAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA f'QBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL OE PLANEJAMENTO 

CONTRA TO NV DOS/66-SEG.JP 
PROCESSO Nll 28820 .002995/66 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O OOVERNO DO TER 
RITCRIO FEDERAL DO NAAPA , ATRAV~S OA SECRETARIA DE SEGJRAN 
ÇA f'QBLICA E A FIRMA R. C. AZEVEDO, PARA EXEOJçAO DOS sfi: 
VIÇOS DE CONSTRUçAO DE UM POSTO POLICIAL NA LOCALIDADE OE 
ILHA DE SANTANA, NO MUNIC!PIO DE MACAPA. 

I - PREANBULO : 

l.l . CONTRATANTE: 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste a to rs
presen tado pela Secretaria de Segurança PÚblica , a tl"'!!vés de 
seu Titular Senhor JoAO FERREIRA DOS SANTOS , dorevante de
naninado simplesmente CONTRATANTE e a FillJ!a A. C. AZEVEDO , 
can sede na cidade de Macapá, sito a Rua Rio Jari , nll 1?0, 
no Distrito de Santana, inscrita no CGC/MF sob o nll 05. 
696 ,410/0001-71, neste ato representada pelo seu T!tular, 
Senhor RAIMUNDO CARVALHO DE AZEVEDO, casado , bresileiro ,CIC 
112. 570.912/04, CI 6454-Ap 21 Via , dorevente allnominedo sim 
plesmente C()IITRATAOA, resolvem de canun acordo firmaropri 
sente Contrato, conforme Cláusulas abaixo: 

1 . 2 . FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO : 

Este Contrato decorre da Licitação ê n!vel de Convite nV 
003/66-Canissão de Licitação de Obras e Serviços/Secreta -
ria de Segurança PÚblica, realizado em 19 de novembro de 
1 .966, Processo NV 26820. 002995/66. 

II - ClAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

2 .1. NA TUAEZA DOS SERVIÇOO E NORMAS DE SUA EXECUçAO: 

O objeto deste Contrato é a execução pele CONTRATADA em 
regime de Empreita da Global dos serviços de Construção da 
um Posto Policial na localidade da Ilha de Santana, Muni -
C:Ípio de Macapá, devendo ser obedecidos os Projetos, Plan
tas e Especifi~ções Técnicas , fornecidos pelo CONTRATANTE 
que fazem parte deste Contrato , independente de trenscri -
ção: 

2 . 2. MAO-OE-OBAA: 

A CONTRATADA obriga-se e executar os serviços ~regando 
mão-de-obra de boa qualidade. 

2 . 3 . AL TERAçAO DO PRO ...E TO I OMI5S0E:S : 

Qualquer altel"'!!ção do ,projeto ou adoção de diretrizes 
técnicas, nãO constante do Projeto , da Planta e das Espe -
cificações, assim cano os acréscimos de serviços quando au 
geridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia e es : 
pri ta aprovação do ~NTRATANTE , re;ervando-se e est~j~ , a f! 
culdede de dar soluçao nos casos técnicos omissos e de in
troduzir modificações sem anuência da CONTRATADA . 

2 . a. FISCALIZAç.li.O: 

A fiscalização dos serviços será feito pele Oi visão de 
Atividades Especiais de Trênsita-.DAET, designada pelo CON
TRATANTE , e a CONTRATADA deverá manter un Engenheiro, pel"'!! 
representá-lo ern matéria de ol"dem técnica e seus relações 
can e fiscalização nos serviços . Os mestres deverão ser 
pessoas de e><periência e idoneidade técnica pessoal compro 
vada a estarem habilitados a prestar quaisquer esclareci : 
mentes sobre o easunto . Obriga-se ainda meia a CONlRATAOA 
a facilitar de modo amplo e completo a ação de Fiscalize -
ção permitindo-lhe livre acesso a todas as partas dos ser
viços. Fica entretanto ressalvado que e efetiva ocorrência 
da fiscalização não excluir nern restringe a responsebil± -
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dada da CONTRATADA na execução dos serviços que deverá a
presentar perfeição, 

2. 5 . DA AÇAo FISCALIZA[)(JIA: 

A Fiscalização do CONTRATANTE terá amplos poderes pare 
'llediante instruções por escrito: 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro , mestre e operários que embaracem a fiscalização , subs
tituindo-os dentro 'de 48 horas, caso não atendem a seus p~ 
didos ou sua permanência no serviço seja considerada inco
veniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com 
a boa técnica que exigir sua reparação por conta da CONTRA TA -
DA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos esclarecimentos necessári
os ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) Determinar ordem de prioridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos a
lém dos que já estiverem em serviço, desde que considere -
dos necessários pela CONTRATANTE , 

III - Cl.AUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3 .1. GENffiiCAS: 

Além dos casos comuns , implicitos ou expressos neste Con 
trato , nas especificações técnicas e nas Leis aplicáveis ~ 
espécie , cabe exclusivamente a CONTRATADA : 

a) Contratar todo o seu pessoal, obser\18r e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Trabalhi_!! 
tas e Previdência Social , sendo a Única responsável pelas 
infrações que cometer; e 

b) Ressacir os danos ou prejuÍzos causados ao CO~ITRA. TAN
TE e as pessoas e bens de terceiros , ainda que considera -
dos por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto. 

IV - ClAUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

4 . 1 . ANDAMENTO DOS SERVIÇOO : 

Os serviços terão oandamento previstoe nos cronogramas das 
obras, admitidas a tolerância máxima de 10)(. (dez por cen -
to) . 

4 .2 . PRAZO DE CONCLUSAo: 

O prazo de conclusão coocedido para o total dos serviços 
é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivoe, contados a 
partir da primeira ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 . 3 . R~CEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluÍdos os serviços, co
municar á o fato a autoridade superior que através da Co
missão de Recebimento , providenciará a lavratura do Termo 
de Recebimento , caso esteja conforme ae aceitação pl'!JvisÓ
ria ou definitiva, a partir da qual ser utilizada a obra . 
MeS'Tio depois de recebida em caráter definitivo, permanece
rão os ser viços em estágio de obserV8Ção pelo prazo de 06 
(seis) meses durante o qual ficará a CONTRATADA obrigada 
aos reparos e substituições que a juÍ zo e da Secretaria de 
Segurança PÚblica e sem Ônus para o Governo , se fizerem n_!;! 
cessários . 

V - afiUSULA QUARTA - VALOR 00 CONTRATO E FORMA DE PAGA
MENID: 

5 .1. VALOR DO CONTRA TO E FORMA DE PAGAMENID: 

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará a CON~ 

TADA a importância de CzS 160 ,?05,00 (Cento e SessentaMil, 
Setacentoe e Cinco Cruzados) valor da proposta apresentada 
pela CONTRAOATA , sendo que :r1'/o (trinta por cento) desse ~ 
lar será pago como adiantamento na assinatura do Contrato, 
e o restante mediante mediação dos serviços realizados e 
acai tos pela fiscalização da Secretaria de Segurança PÚbl! 
ca . O pagamento da Última parcela dos serviços, cujo V8lor 
não poderá ser inferior a 10)(. (dez por cento) do valor c~ 
tratual , só será efetuado apÓs a lavratura do Termo de Ve
rificação de aceitação provisÓria ou definitiva pela Co -
missão de Recebimento, 

5 .2 . RETENÇAO DE PAGAMENID: 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura no todo 
ou em partes , nos casos de trabalhos defeituosos ou débito 
da CONTRATADA para com terceiros ou para com a CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍzos materiais ou morais a e_!! 
tas . 

5 .3. DOTAçAO: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
dos recursos oriundos da Fonte Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e TerritÓrios- F,P.E. Projeto I 
Atividade: 06300214 ,135 - Manutenção dos serviços de Segu
rança PÚblica, Sub-Projeto: Expansão da Rede FÍsica, Ele -
menta de Despesa: 4 . 1 . 1.0 .00- Obras e Instalações, confo! 
me Nota de Empenho ng __ I_/ __ . 

VI - ClAUSULA QUINTA - MULTAS: 

6,1. MULTAS: Este Contrato estabelece multas aplicáveis 
nos seguintes casos: 

a) Por dias que exceder o prazo de conclusão dos serV1 -
ços: o.~ (Três décimos por cento) no valor do Contrato ; e 

b) Por i~frigência de qualquer outro dispositivo contra
tual: O,~ (três décimos por cento) no valor do Contrato. 

6.2 . RECOLHIMENTO : 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATAN TE poderá ser desde 
logo deduzido da caução efetuada ou de crédito da CONTRA -
TADA neste Órgão, caso depois de notificada não recolher a 
importância correspondente na Tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo de 10 (dez) dias. 

VII - ClAUSULA SEXTA - RESCISAO E SANÇOES 

7.1 . POR ACORDO: 

Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos 
::ontratantes atendida a conveniência dos serviços, receben 
do a CONTRATADA o V8lor dos serviços executados, 

7,2. Pffi INICIATIVA DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o prese~te ~!! 
trato, independente de ação , notifícação ou intarpelaçao 
judicial quando: 

a) A CONTRATADA: 

a . l) Não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuais; 

a ,2) Transferir no todo ou em partes os serviços sem pr~ 
via autorização da CONTRATANTE; 

a . 3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a Firma; 

a , 4) Deixar de iniciar os trabalhos de execução das obras 
sem justo moti'VO devidamente comprovado 05 (cinco) dies a 
primeira ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pela fiscalização 
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ou pelo CONTRATANTE ficar evidenciado a má fé e/ou incapa
cidade da CONTRATADA; e 

c) Peralizar os serviços ou esgotado o prazo de conclu -
são da obres até 3J (trinta) dias sem justo motivo justif.!. 
cedo . 

7.3. INOENIZAÇAO: 

No caso de rescisão por mútuo acordo dos contratantles não 
caberá a CONTRATADA nenhuns especie da indenização, fican
do ainda estabelecido que, mesmo naquele caso o CONTRATAN
TE não pagará indenização devida pela CD.ITRATA()<\ por força 
da Legisleção Trabalhista. 

VIII - ClAUSULA S~TIMA - SIB-EMPREITADA 

8.1. DAS SUB-EMPREITADAS: 

Poderá a CONlRATADA sub-emprei ter em partes a execuçãc 
dos trabalhos executados relativos aos serviços em curso , 
mediante autorização prévia do CONTRATANTE. 

IX - ClAusULA OITAVA - REA.J.JSTAMENID 

9 . 1. INEXIST~NCIA: 

O preço proposto aceito e estipulado na Cláusula própria 
e fixo é irreajustável. 

X - ClAUSULA N()llA - DO DIAAIO 

10 . 1. 00 OIAAIO DOS SERVIÇOS : 

A CONTRATADA manterá no local dos serviços um livro de 
ocorrências diárias , denominado Diário de Serviço, devida
mente numerado e rubricado pela fiscalização e pela CON~ 
TADA , onde serão registrados os principais fatos relativos 
aos serviços em curso , inclusive as ordens e instruções da 
fiscalização . 

XI - ClAUSULA ~CIMA - VI~NCIA 

11.1. VI~NCIA 00 CONTRATO: 

O presente Contrato entrará em vigor após sua assinatu -
ra. 

XII - c lAUSULA ~CIMA PRIMEIRA - FffiO : 

12. 1. ELE IÇAo: 

Pare dirimir todas as questões decorrentes deste Contrato 
fica eleito o FORO deste cidade de Macapá, capital do Ter
ritório Federal do Amapá não obstante outro dom{cilio que 
a CONTRATADA venha adotar ao qual expressamente renucia . 

E, poi" estarem justos , combinados e contratados, decla -
r em ambas as partes acei ter todas as disposiçÕes estebeie
cidas nes Cláusulas do presente Contrato, bem como obser -
ver fielmente outras disposições regulamen teres aob o as -
sLnto, finnando-o em D5 (cinco) vias de igual teor e forme 
na presença das test:emunhas abaixo assinadas . 

Macapá-AP, 20 do novembro de 1,986, 

JOAO FERReiRA DOS SANTOS 
Secretário de Segurança PÚblica 

RAIMUNDO CARVALHO DE AZEVEDO 
Aepresentan '.e da C. R. AZEVEDO 

TESTEllJ~: IlegÍveis 

MI - SErnETAAIA DE SEIJ.MNÇA PllBLICA 
COORDENADORIA SETDAIAL DE eLANEJAMENID 

A P R O V O 
.llAo EIECO ROSA FERREIRA 

Secretário de Segurança PÚblica 

PLAfiKJ DE APLICAçAO NG OCS/86-CSP/5EGJP 
PA(){E)SO NG 28820.002995/86 
OOAA/SERVIÇO: CONSlRUçAO DE UM POSTO POUCIAL NA LOCAUDA

DE DE ILJ-lA DE SANTANA 
LOCAUZAçAD : MACAPA-AP 

ITEM DISCAIMINAçAO VALOR CzS 
DISTAIBUiçAO 
FINANCEIRA 

Valor a ser empenh!! A EMPEI\t-IAA - CzS 
do em favor da Firma : 160 .705, 00 à conta 
R. C. AZEVEDO, pare exe- dos recursos oriun-
cução dos serviços de dos da F. P.E . P.rojeto 
construção de um ~osto Atividade 06300214. 
Policial na localidade 135- Manutenção dos 
de Ilha de Santana, no Serviços de Segu~ 
prazo de 45 (quarenta e ça PÚblica- Sub-P~ 
cinco) dias , conforme jato: Expansão da A~ 
convi te nu D03/Bô-CLOS- de FÍsica, Elemento 
SEClJP, Processo nu de Despesa: 4~ . 10.00 

28820 . 002995/86 ...... 160. ?05, DO Obres e Instalações . 

T O T A L . . .. .. • . Czl 160, 7D5, DO 

Importa o Plano de Aplicação na quantia de CzS 160, 705,00 
(Cento e Sessenta Mil, Setecentos e Cinco Cruzados) . 

Macapá-AP; 20 de novembro de 1986 

MARIA DALVA NOORE MlClJEIRA 
Agente Administrativo 

MARLY ALFAIA SIMOEs 
Ch . da Coorden. Setorial de Planejamento 

.J.JSTIÇA DOS TEAAITORIOS 
TERRIT~IO FEDERAL DO AMAPA 

11 CIAaJ~CAiçAO ..UOICIAAIA - MACAPA 
VARA CJUMINAL 

EDITAL DE CITAçAO, COM O PRAZO DE 15 DIAS , NA FORMA ABAf 
XO: 

Processo Crime : nU 6.978 

O DOUTOR l:ilGLAS EVAN!l:USTA RAMOS, IM . ..lJIZ DE DIREITO DA 
VARA CRIMINAL DA 11 CIRaJNSCAiçAD ..UDICIAAIA DO TERAI~IO 
FEDERAL DO AMAPA, NA FORMA DA LEI , ETC ... 

Faz saber e todos os que o presente EDITAL com prezo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Ju! 
zo rorre seus trânsmi tes um processo em que é acusado: A
RISTEU DOS SANTOS NASCIMENID, vulgo " Têi", brasilej.ro, sol 
teiro, sem profissão, atualmente em lugar incerto e não ~ 
bido, como incurso no ertG 157 § 2G inciso I do CÓdigo Pe
nal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste JuÍzo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo poss! -
vel citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a c~ re -
cer neste Juí zo, no edifÍcio do forum desta Comarca, sito 
à Avenida Amazonas, nV 26, esquina com a Rua Cal. Coriola
no Jucá , neste cidade, no dia 16.01.87, às 12:DO horas, e 
fim de ser interrogado, promover sua defe98 8 ser notifi~ 
do dos ulteriores tennos do processo, a qua de"11rá CO'Ifl4f'! 
cer, sob pene de revelia. P~re conhecir.u .... , co de todos é pa~ 
sado o nreserite Edital, cuja 21 via ficará afixada nr lu -
gar de costume . Dedo 8 pesssado n!lsta cidadl., aos quinze 
dias do mis de de:-BIIIbro do ano de mil nnvecmtus e oi tanta 
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e sais, Eu , Raimunda Rosemary Medeiros de Oliveira, auxil! 
a:t' judiciário, datilografei. Eu, ALBA LllCIA Ul8ATO ALFAIA, 
Diretora de Secretaria da Vare. Criminal , subscrevo. 

11lll..AS EVANCELIS TA fW.()S 

Juiz de Direi to 

POCER .JJDICIAAIO 
.JJSTIÇA DOS TERRITCAIOS 

Território Federal do Amapá 
Juiz de Direi to da Comarca ciJ Macapá 

EDITAL !E CITAçAO I C().! o PRAZO !E 15 DIAS I NA F!BIA A8Af 
XO: 

Processo Crime nV 8 .99? 

O DOIITCJl o0GLAS EVANCELISTA RAMOS , MM . JUIZ DE DIREITQ 
DA VARA CRIMINAL DA 11 CIAUJNSCRiçAO .JJOICIAAIA DO TERRI~ 
RIO FEIERAL 00 AMAPA I NA FCJlMA DA LEI I ETC ••• 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prezo e 
15 dias virem , ou dele tiverem conhecimento, que neste Jui 
zo corre seus trênsmi tas um processo em que é acusada ARI~ 
TEU DOS SANTOS NASCIMENTO, vulgo "Têi", brasileiro , solte.!, 
ro, sem profissão, filho de Ozeas Miranda do Nascimento e 
de Enestina dos Santos Nascimento , em lugar incerto e não 
sabido , como incurso no ert2 15?, § 2V , inciso I , c/c art . 
51 , § 2V do CÓdigo Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste. JUÍzo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta CCF'!rca, .. não sendo possí -
vel dtá-lo pessoelmente, citá-o pelo presente a compare 
cer neste Juízo, no edifÍcio do forun desta Comarca, sito 
à Avenida FAB, s/nV nesta cidade, no dia 16. 01.8?, àsl2:00 
horas, a fim de ser interrogado, prom'over sua defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo , a que deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Pare conhecimentto de to -
dos é passado o presente E di tal , cuja 21 via fica ré afixa
da no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade , aos 
quinze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oi tente e seis. Eu, Raimunda Rosemary Medeiros de Oliveira 
auxiliar judiciária, datilografei. Eu, ALBA LÚCIA LOOATO 
ALFAIA , Diretora de Secretaria da Vare Criminal, subscre -
110 . 

OOGLAS EVANCELIS TA RAMOS 
Juiz de Direi to 

POCER .JJDICIAAIO 
..usTIÇA DOS TERRITffiiOS 

Território Federal do Amapá 
Juiz de Direi to da r.anarca de Macapá 

EDITAl !E CIT~O , C(J.I O PRAZO !E 15 DIAS, NA FCJlMA A8Af 
XO: 

Processo Crime n v 8. 999 • 

O OOJTCJl 11lG..AS EVANGELISTA RAMOS, MM . .JJIZ CE DIRE!TO DA 
VARA CRIMINAL DA 11 CIRUJNSCRiçJIO .JJOICÚ~RIA 00 TERRITffiiO 
FECERAL 00 AMAPA, NA FCJlMA DA LEI , ETC . .. 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem , ou dele tiverem !=onhecimento, que 'neste Jui 
zo corre seus trênsmites um processo Bn que é acusado :AR~ 
TEU DCE SANTOO NASCIMENTO, vulgo "Têi" , brasileiro , solte.!, 
ro, sem professiio, filho de Ozeas Miranda do Nascimento e 
de Enestina dos Santos Nascimento , em lugar incerto e neo 
sabido, como incurso no artV 157 ( Ceput) e 180 do CPB . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste JuÍzo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí -
vel citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a compare -
cer neste JUÍzo, no edifÍcio do forum desta Canarca, sito 
à Avenida FAB, s/nV nesta cidade, no dia 16.01.8? , às 12:00 . ' 

. - -
I · ~;. •• ·, ~ '.! 

horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e se: 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que devera 
comparecer, sob pena de revelia . Para conhecimento , de to
dos é passado o presente Edital, cuja 21 via ficara afixa
da no lugar de costume . Dado e passado nesta cidade, aos 
quinze dias do mês de dezBnbro do ano de mil novecentos e 
oitenta e seis. Eu, Raimunda Rosernary Medeiros de Olivei -
ra , auxiliar judiciário, datilogrefei . Eu, ALBA LllCIA L~ 
TO ALFAIA, Diretora de Secretaria da Vare Criminal, subs -
cravo. 

!1lG..AS EVANtELISTA RAMOS 
Juiz de Direi to 

POCER .JJDIGIAAIO 
JUSTIÇA DOS TERRI TCRIOS 

C(}AARCA CE MACAPA 
CARTCAIO DO REGISTRO CIVIL 

PROa.AMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Nascimentos , Casamentos e 
Obi tos da Comarca de Me capá, Vila Meia , San tane, Terri tó -
rio Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Br asil, por 
nomeação legal, etc . .• 

Faz saber que pretedBn se casar: ANTONIO OA SILVA DIAS e 
MARIA JOS~ GONÇALVES UEAO GAMA . 

O primeiro é brasileiro , solteiro, maior, operador de m.!! 
quinas , com 28 anos de idade, nascido no dia 23 de dezem -
bro de 1.957, natural de Gurupá , estado do Pará, residente 
e domicil.iado Av . Senador Oelinto Muller nv 333, Santana , 
filho de Francisco do Carmo Dias e Maria Orlanda da Silva 
Dias, residente em Fazendinha . 

A segunda é brasileira , solteira, maior , doméstica, com 
24 anos de idade, nascida no dia 19 de março de 1 . 962 , na
t ural do MuniCÍpio de Breves, Estado do Pará, Residente e 
domiciliado Av. Senador Felinto Muller n2 333 , Santana , f.!. 
lha de Domicio Leão da Gama e Luiza Gonçalves da Gama, re
sidentes em Santana. 

Quem souber de qualquer impedimento lega l que os iniba de 
casar um com o outro acuse-o na forma da Lei. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, fiz este E
dital, que será publicado pela imprensa e afixado no lug~r 
de costume, em cartório. 

Vila Maia, Santana , 19 de dezembro de 1986 . 

JESUINA 01AGAS !E OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

CARTffiiO .JJcA 
PROCLAMAS !E CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil deste cidade de Macapi?-TFA -
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: SIMEAD OA CONCEiçAO BA9JMES com I~ ~IS t0.1IN -

~-

Ele é filho de Simeão de Almeida Bagundes e de Maria An· 
tania da Conceição . 

Ela é filha de Brasilioa doa Santos Neris . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba de 
casar um com o outro , acuse-os na forma da lei. 

Macapá-05 de janeiro de 19B?. 

DIRCE SENA !E Au.EIDA 
Tabeliã Substituta 


